
Marilândia, 26 de fevereiro de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 126/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 16/2026 
 
Autoria: Poder Executivo
 
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À PERMUTA DE
BENS IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Esta assessoria opina pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº16/2026
em que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À PERMUTA DE
BENS IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, devendo serem observadas algumas
condições e recomendações acima relatadas.
 
Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das
Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 
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